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	REQUERIMENTO Nº 254/2011
                       


AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ e AMANTINO BAIOTO

                                                      Exma.  Senhora Presidente.

                                                      Requeremos, ouvido o Soberano Plenário,  o posicionamento da Administração Municipal quanto a disponibilização de um trator com concha e uma carreta agrícola para o Distrito de Marechal Rondon, objeto da Indicação nº371/2010, de autoria do Vereador Vagner Herklotz.

                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      No Distrito  Marechal  Rondon,  assim  como  nos  demais bairros existe uma necessidade permanente de limpezas  gerais,  tais  como:  roçadas nas áreas públicas, pátio da escola municipal, podas de árvores, recolhimento de  garrafas pet e sacolas plásticas jogadas nos leitos da ruas e até mesmo nos gabiões, que estão sendo usados como lixões, causando um mal-estar para a população.

                                                      Ressaltamos a necessidade e a importância que representa um trator com concha e uma carreta agrícola, pois o  Distrito  está  totalmente  desprovido  de  qualquer equipamento e necessita de uma estrutura mínima para dar condições do Administrador Distrital realizar qualquer tipo de trabalho que atenda os anseios daquela população.
      Oportuno mencionar que esse assunto já foi objeto de Indicação(nº 371/2010), de autoria do Vereador Vagner Herklotz, obtendo-se como resposta do Poder Executivo, através do Ofício 618/2010-GP, de 15.12.2010, que no momento não há disponibilidade de equipamentos atender a referida solicitação, porém, a mesma será registrada para que possa ser atendida no futuro.
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